
 

 

 

 
 

Gabinete do Deputado Pastor Diniz – União/RR 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº           DE 2024. 

(Do Sr. Pastor Diniz) 

 
 

Requer a aprovação do colegiado da Comissão de 

Previdência, Assistência Social, Infância, Adol 

escência e Família para a realização de visita 
técnica, com ônus para a Câmara dos Deputados, 

para averiguação das alegações levantadas a 
cerca de casos de pedofilia e abuso de menores 
na Ilha de Marajó no Pará. 

Senhor Presidente, 

 
Requeiro a aprovação do colegiado da Comissão de Previdência, 

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, para a realização de visita 

técnica, com ônus para a Câmara dos Deputados, para averiguação das 

alegações levantadas a cerca de casos de pedofilia e abuso de menores na Ilha 

de Marajó no Pará. A visita técnica contará com participação dos membros da 

Comissão.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Diante das últimas denúncias acerca de casos de abusos de menores que 

ocorrem na Ilha de Marajó, noticiados em veículos de comunicação, solicito que 

seja realizada visita técnica para averiguação in loco sobre os casos de exploração 

sexual infantil e casos de pedofilia. A gravidade desses crimes exige uma ação 

imediata e contundente dos membros desta Comissão, na confecção de 

estratégias, para que tais atos não fiquem impunes.  

 Ressalto o trabalho realizado em 2023 pela Comissão de Previdência, 

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família que foi de suma importância 

no combate à exploração sexual e infantil no território nacional. Trabalho esse que 

culminou a propositura do requerimento de criação da CPI da Exploração Infantil 

em Marajó, que será criada e instalada em breve, na Câmara dos Deputados. 
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É certo que a realização da presente visita técnica irá contrituir muito com os 

trabalhos a serem desenvolvidos pela CPI da Exploração Infantil em Marajó. 

É notório trabalho incansavelmente desta Comissão na aprovação de matérias 

que tratam diretamente sobre o assunto, abordando todos os temas inerentes a 

essa pauta e envolvendo seus membros com afinco, permitindo que nada passe 

despercebido ao olhar criterioso de deputados e deputadas que se comprometem 

com a segurança de nossas crianças. 

Diante do exposto solicito aos nobres pares a aprovação desta proposição 

para salvaguardar nossas crianças. 

 

         Sala das Sessões, 12 de março de 2024. 

 

 

 
Dep. Pastor Diniz 

União Brasil - RR 
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